
59APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

98, de 3 de Janeiro, praticado em 19 de Outubro de 1999, por des-
pacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Melo Ri-
beiro. — A Oficial de Justiça, Carminda Gonçalves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE NISA
Aviso de contumácia n.º 3078/2005 — AP. — O Dr. Rui

Gameiro Alves, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Nisa faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 8/02.1GCNIS, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Manuel Jorge Farinha, filho de Serafim Escada dos Santos Farinha e
de Maria Rosa Jorge, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Agosto de 1962, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 8417265, com domicílio na Avenida de 25 de Abril, 71, Cebolais
de Cima, 6000 Cebolais de Cima, o qual se encontra acusado em 11
de Novembro de 2002, pela prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos arti-
gos 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado
em 16 de Fevereiro de 2002, por despacho de 14 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Gameiro Alves. —
O Oficial de Justiça, José Dinis Gama Realista.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 3079/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 599/98.0PCOER-A, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Semedo Carvalho, filho de José
de Carvalho e de Arminda Semedo Cardoso, nascido em 22 de Mar-
ço de 1967, com domicílio na casa 399, Alto de Santa Catarina,
2795 Linda-a-Velha, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de homicídio simples, previsto e punido pelos artigos 131.º do
Código Penal, e 132.º, n.os 1 e 2, alínea g), do Código Penal de 1995,
com referência ao artigo 275.º, n.º 3, do mesmo Código Penal, pra-
ticado em 3 de Abril de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em
10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
assim como autorização de residência.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 3080/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 150/99.4PGOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Mário Moreira Pereira, filho de Nuno
Pereira e de Paula Gomes Moreira, natural de Cabo Verde, de naci-
onalidade cabo-verdiana, nascido em 24 de Novembro de 1961, ca-
sado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 16105643, com domicílio no Bairro das Lombas Norte, lote 12,
Trajouce, por se encontrar acusado da prática de um crime de de-
tenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo arti-
go 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 30 de Abril de 1999,
e de um crime de desobediência qualificada, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 30 de Abril de
1999, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Francisco Espírito Santo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 3081/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1504/02.6TAOER, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Luís Manuel Dionísio, filho
de Albino Nunes Miguel Lourenço e de Deolinda Dionísio Miguel,
natural de São Martinho das Amoreiras, Odemira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Julho de 1968, titular do bilhete de
identidade n.º 8418296, com domicílio na Rua de Vasco Santana, lote
72, rés-do-chão, frente, Mem Martins, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 25 de Maio de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 3082/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1237/96.0TAOER, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Júlia Maria da Silva Piedade
Antunes, filha de João da Piedade e de Rosa Simões da Silva Pieda-
de, natural de Lisboa, Mercês, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 31 de Maio de 1955, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4653076, com domicílio na Rua de Alves Redol, 2, cave
esquerda, Póvoa de Santo Adrião, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 12 de Junho de 1996, por despacho de 10 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
caducidade.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Escrivã Adjunta, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3083/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 182/00.1GTCSC, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Sónia Alexandra Ricardo Mendes
Rosa, filha de Adrião Mendes Rosa e de Maria Odete Almeida Ricardo
Mendes Rosa, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascida em 7 de Janeiro de 1976, com domi-
cílio na Rua de Augusto Gil, 1, 3.º, esquerdo, Odivelas, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 11 de Março de 2000, por despacho proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por caducidade.

22 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Oficial de Justiça, Ana Gomes.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 3084/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 8824/93.7JDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Joaquim João Sampaio Rodrigues,


